
1 de 2 
 

Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Paraná • CAUPR.gov.br 
Sede Av. Nossa Senhora da Luz, 2.530 • 80045-360 • Curitiba/PR • Fone: +55(41)3218.0200 

 

PROCESSO Protocolo nº 742884/2018 

INTERESSADO Gerência de Atendimento do CAU/PR 

ASSUNTO Esclarecimentos sobre a possibilidade de vincular Pessoa Jurídica arquitetos 

lotados como Projetistas. 

Deliberação nº 102/2023 CEP-CAU/PR 

A COMISSÃO DE EXERCÍCIO PROFISSIONAL (CEP-CAU/PR), reunida extraordinariamente de 

forma virtual no dia 19 de julho de 2023, no uso das competências que lhe conferem o Regimento 

Interno do CAU/PR, após análise do assunto em epígrafe, e 

Considerando o conhecimento da matéria encaminhada para apreciação da CEP-CAU/PR; 

Considerando o Relatório e Voto do Conselheiro Relator WALTER GUSTAVO LINZMEYER. 

DELIBEROU: 

1. Acompanhar o Relatório e Voto Fundamentado do Conselheiro Relator, no âmbito da CEP-

CAU/PR, no sentido de esclarecer sobre o normativo que regulamenta o vínculo do Arquiteto e 

Urbanista junto a Pessoa Jurídica – Resolução nº 28/2012 e sobre o normativo que estipula o 

cumprimento do salário mínimo profissional – Resolução nº 38/2012; 

2. Solicitar ao Setor de Fiscalização uma diligência para saber se há sessão técnica da FIEP e seus 

outros órgãos vinculados com trabalho de Arquiteto e Urbanista, se existe registro de Pessoa 

Jurídica nesta sessão técnica e se existe desempenho de atividade de arquitetura urbanista com 

responsável técnico; 

3. Caso tenha sido esclarecido e não havendo fato novo no Relatório de Fiscalização, arquive-se; 

4. Caso tenha sido encontrado fato novo ou qualquer irregularidade no Relatório de Fiscalização, deve ser 

aberto um novo processo, para que a CEP-CAU/PR possa efetuar nova avaliação; 

5. Encaminhar esta Deliberação à Presidência do CAU/PR para conhecimento. 

Esta deliberação entra em vigor nesta data. 

Curitiba (PR), 19 de julho de 2023. 

 
Coordenador 

MAUGHAM ZAZE 
Coordenador Adjunto 

 
 
 
 
 
 
 

RICARDO LUIZ LEITES DE OLIVEIRA 
Membro 
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11ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 2023 DA CEP-CAU/PR 

Videoconferência 

Folha de Votação 

Função Conselheiros 
Votação 

Sim Não Abst. Ausên. 

Coordenador Walter Gustavo Linzmeyer X    

Coordenador Adjunto Maugham Zaze X    

Membro Ormy Leocádio Hütner Junior     X 

Membro Ricardo Luiz Leites de Oliveira X    

       

Histórico da votação: 11ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA 2023 DA CEP-CAU/PR 

Data: 19/07/2023 

Matéria em votação: Protocolo 742884/2018 

Resultado da votação: Sim (3), Não (0), Abstenções (0), Ausências (1) de um Total (4) Conselheiros 

Ocorrências: Nenhuma 

Assistência: Tessa Paduano Rodrigues – Condução Trabalhos: Walter Gustavo Linzmeyer 
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